
                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                               

Estado da Bahia 

 

 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 

Rua Moreira Coelho nº- 89– Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 

CEP 45.300-000 – Amargosa – Bahia            

CNPJ n°13.252.010/0001-66 

 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, por intermédio de seu Agente 

de Contratação, designados pelo Portaria nº 44/2025  de 11 de fevereiro de 2025, em 

cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e 

do Decreto Municipal Nº 062, 10  de agosto de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta:  

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

camara.licitacoesecontratos@gmail.com 

  Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Sede da Câmara Municipal, situado na 

Rua Moreira Coelho, 89, Centro, Amargosa – Bahia, CEP 45.300-000.  

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 30/03/2026, às 10h00min 

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 31/03/2026, às 10h00min 

 

1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para 

fornecimento de refeições do tipo “self service“ e “marmitex” , a vereadores, funcionários 

e técnicos a serviço da Câmara  Municipal de Amargosa, conforme descrição abaixo: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

01 

REFEIÇAO DO TIPO “SELF SERVICE” 

Informações: observará o preço por pessoa e servida no estabelecimento 

contratado, independentemente de peso, conforme o cardápio do dia. 

 

 

KG 

 

 

450 

 

 

02 

REFEIÇAO DO TIPO “MARMITEX” 

Informações: serão fornecidas em embalagem apropriada (alumínio 

ou isopor), devendo apresentar variedade de ingredientes, contendo no 

mínimo: arroz, fieijào, verduras e legumes, saladas, dois tipos de 

carnes, e peso de, no minimo, 750 gramas. 

 

UNID 

 

250 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
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1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

1.2.4-  ANEXO IV- DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara  Municipal de Amargosa, 

Setor de Licitações, sito a Rua Moreira Coelho, 99, Centro, Amargosa – Bahia, CEP 45.300-000 

ou para o e-mail camara.licitacoesecontratos@gmail.com  no horário das 08:00 horas às 

10h00min horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do aviso. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

I-Unidade: 01 - CÂMARA MUNICIPAL  

II-Projeto/Atividade: 2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 

ADMINISTRATIVOS  

III-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

IV-Fonte de Recurso: 15000000–RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1 - O valor estimado para o contrato tabela abaixo: 

 

 

ITEM 

 

DES. 

 

 

 

 

 

 

01 

REFEIÇAO DO TIPO “SELF 

SERVICE” 

Informações: observará o preço por pessoa 

e servida no estabelecimento contratado, 

independentemente de peso, conforme o 

cardápio do dia. 

 

 

KG 

 

 

450 

 

 

02 

REFEIÇAO DO TIPO “MARMITEX” 

Informações: serão fornecidas em 

embalagem apropriada (alumínio ou 

isopor), devendo apresentar variedade de 

ingredientes, contendo no mínimo: arroz, 

fieijào, verduras e legumes, saladas, 

dois tipos de carnes, e peso de, no 

minimo, 750 gramas. 

 

UNID 

 

250 

 

 

mailto:camara.licitacoesecontratos@gmail.com
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo 

Municipal. Os respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-mail 

camara.licitacoesecontratos@gmail.com ou entregue na Câmara Municipal de Amargosa, Setor 

de Licitações, sito a Rua Moreira Coelho, 99, Centro, Amargosa – Bahia, CEP 45.300-000, no 

horário das 08:00 horas às 10h00min, no prazo de 03 (três) dias úteis, fazendo referência a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de 

aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: camara.licitacoesecontratos@gmail.com   às 

10h00min do dia 20/03/2026. 

 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

 

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
 

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 

Municipal de Amargosa, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. E a declarações (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS) 

mailto:camara.licitacoesecontratos@gmail.com
mailto:camara.licitacoesecontratos@gmail.com
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no Anexo IV deste Edital. 

 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

4.1.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 

vencedora. 

 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA:  

 

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 

4.2.2 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG);   

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;   

 

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

 

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  

 

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

 

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 

4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) 

atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
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4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital.  

 

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.  

 

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer o limite do valor estipulado pela administração. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

 

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.  

 

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor 

acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiciação caso não 

responda dentro do prazo estipulado.  

 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a 

mesma será desclassificada.  

 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor 

lance que:  

5.5.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração.  

5.5.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
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em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se 

tratrar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado.  

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO:  

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

 

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 6.5.  

 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7-SANÇÃO: 

 



                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                               

Estado da Bahia 

 

 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 

Rua Moreira Coelho nº- 89– Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 

CEP 45.300-000 – Amargosa – Bahia            

CNPJ n°13.252.010/0001-66 

 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n» 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no 

termo de referência. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  

 

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.  

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

8.0 – DO PAGAMENTO:  

 

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Amargosa -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

 

9.2. A Câmara Municipal de Amargosa -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação.  

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
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9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

 

 

Amargosa /BA, 25 de março de 2026. 

 

 

 

Landerson Santos de Souza Brandão 

Assessor de Gabinete 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

(Processo Administrativo n.°.06/2024) 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. FUNDAMENTO LEGAL: 

 

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n° 14.133, de 

1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal Nº 062, 10 de agosto de 2023, 

 

2. DO OBJETO: 

  

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para 

fornecimento de refeições do tipo “self service“ e “marmitex” , a vereadores, funcionários 

e técnicos a serviço da Câmara  Municipal de Amargosa, conforme descrição abaixo: 

 

 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 43.416,00 (Quarenta e três mil quatrocentos e dezesseis 

reais). 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A Câmara Municipal de Amargosa, no sentido de atender suas necessidades precípuas 

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas 

de alimentação dos vereadores, servidores e técnicos a serviço do Poder Legislativo, sejam elas 

em refeições à “self service“ e “marmitex”, como também nas atividades e programações desta 

Casa Legislativa que precisam ser conduzidas dentro de um cerimonial que atenda as normas de 

atendimento e a etiqueta que o caso requer. 

Item Descrição Unidade 
Qtde 

Estimada 

Cotação 

1 

Cotação 

2 

Cotação 

3 

Preço 

Médio 

01 

REFEIÇAO DO TIPO “SELF SERVICE” 

Informações: observará o preço por 

pessoa e servida no estabelecimento 

contratado, independentemente de peso, 

conforme o cardápio do dia. 

KG 450 R$ 73,00 R$ 72,00 R$ 75,00 
R$ 

73,33 

02 

REFEIÇAO DO TIPO “MARMITEX” 

Informações: serão fornecidas em 

embalagem apropriada (alumínio ou 

isopor), devendo apresentar variedade de 

ingredientes, contendo no mínimo: arroz, 

fieijào, verduras e legumes, saladas, dois 

tipos de carnes, e peso de, no minimo, 750 

gramas. 

UNID 250 R$ 41,00 R$ 39,00 R$ 45,00 
R$ 

41,67 
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4. DA PROPOSTA:  

 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto.  

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 

pela Câmara Municipal. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações do Contratante:  

a) Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento ou Requisição, o produto objeto 

deste Contrato; 

b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso;  

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.  

d) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.  

e) Fiscalizar o cumprimento do contrato. 

 f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.  

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no 

item anterior.  

h) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser 

aplicadas de acordo com o previsto no contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da Contratada, dentre outras 

a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 Poderão participar enviar as cotações empresas do ramo de atividades do objeto da 

contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com 

o poder público. 

8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1. Habilitação Jurídica  

a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente registrados, 

acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 

designação e investidura dos atuais administradores.  

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

c) Documento de identificação dos sócios e do seu administrador. 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante.  

c) Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante.  

d) Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT). 

8.2 Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente. 

8.3 Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de ao menos 01 (um) atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do Licitante, indicando 

execução de tais fornecimentos que permitam avaliar o desempenho do participante. 

9. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor valor e que atenda a 

todos os requisitos da contratação. 

10. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços 

enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os 

preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Dispensa de 

licitação, bem como após a efetiva prestação de serviços do objeto do contrato, efetivamente 

executados e aceitos pela contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de 

regularidades fiscal e trabalhista.  

10.1 O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 

titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

devidamente atestada.  

10.2 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA.  

10.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO  
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10.1O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o 

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice 

que legalmente vier a lhe substituir.  

10.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre 

as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço. 

12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1 As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 

respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor 

proposta para a administração.  

12.2 A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não 

cabendo, à contratada, direito a qualquer indenização. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei 

nº 14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante. 

14. DA RESCISÃO  

14.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº. 14.133/2021.  

14.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 

art. 138 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

15. DA ALTERAÇÃO  

15.1 O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 

132 ambos da Lei 14.133/2021. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE 

ORÇEMENTÁRIA 
PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

 

 

01- CAMARA 

MUNICICPAL 

2.001 – GESTÃO DAS 

AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS DA 

CÂMARA 

3.3.9.0.30.00 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

15000000– RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
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17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

17.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 

justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.  

17.2 A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Câmara de Amargosa-Bahia e multa, de 

acordo com a gravidade da infração:  

17.3 Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 

do objeto contratado;  

17.4 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte do objeto não executado; 

 17.5 Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por 

cada dia subsequente ao 30º (trigésimo). 

17.6 O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com 

atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.  

17.7 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

18. DA CONCLUSÃO 

18.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, 

incisos II da Lei 14.133/2021.  

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e 

legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas 

na:  

a) Lei Federal 14.133/2021;  

b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Landerson Santos de Souza Brandão 

Assessor de Gabinete 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                               

                                                                                                                                               

Estado da Bahia 

 

 

Câmara Municipal de Amargosa 
Setor de Licitações e Contratos Administrativos 

Rua Moreira Coelho nº- 89– Telefax: (75) 3634-1417 - 3634-1416 

CEP 45.300-000 – Amargosa – Bahia            

CNPJ n°13.252.010/0001-66 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

ITEM 

 

DES. 

 
 

 

 

 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

 

 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 
01 

REFEIÇAO DO TIPO “SELF 
SERVICE” 

Informações: observará o preço por pessoa 

e servida no estabelecimento contratado, 

independentemente de peso, conforme o 

cardápio do dia. 

 

 

KG 

 

 

450 

  

 

 

02 

REFEIÇAO DO TIPO “MARMITEX” 

Informações: serão fornecidas em 

embalagem apropriada (alumínio ou 

isopor), devendo apresentar variedade de 

ingredientes, contendo no mínimo: arroz, 

fieijào, verduras e legumes, saladas, 

dois tipos de carnes, e peso de, no 

minimo, 750 gramas. 

 

UNID 

 

250 

  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 

execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas 

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

 
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei 14.133/2021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da 

Dispensa de Licitação   nº 003/2026 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - .........................................., 

QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA - 

BA E A EMPRESA _____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob Nº. 13.252.010/0001-66, estabelecida à Rua Moreira Coelho, n° 89 - Centro, 

Amargosa/BA, neste ato representada por seu Presidente , a Senhora xxxxxxxxxxxxxxxx, [inserir 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ........................, pessoa jurídica de direito 

privado,  inscrita no CNPJ sob o nº..........., com sede à  ............................., ..........., neste ato 

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr..........., 

....................., portador da Cédula de Identidade nº ........... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 

..............., aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação 

n° **/2026, contratam o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 

Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo “self service“ e “marmitex” , a 

vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara  Municipal de Amargosa, conforme 

descrição abaixo: 

 

ITEM DES.  
  

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 
01 

REFEIÇAO DO TIPO “SELF 
SERVICE” 

Informações: observará o preço por pessoa 

e servida no estabelecimento contratado, 

independentemente de peso, conforme o 

cardápio do dia. 

 

 

KG 

 

 

450 

  

 

 

02 

REFEIÇAO DO TIPO “MARMITEX” 

Informações: serão fornecidas em 

embalagem apropriada (alumínio ou 

isopor), devendo apresentar variedade de 

ingredientes, contendo no mínimo: arroz, 

fieijào, verduras e legumes, saladas, 

dois tipos de carnes, e peso de, no 

minimo, 750 gramas. 

 

UNID 

 

250 
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Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:  

I-O termo de referência que embasou a contratação:  

II-O Aviso de Contratação Direta;  

III-A proposta do Contratado; e  

IV-Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULASEGUNDA- VIGÊNCIA:  

 

Este contrato tem início de sua vigência na data da assinatura e término em ** de ** de 2024, na 

forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.  

 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.  

 

I- .A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida da 

negociação com o Contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUCÃO: 

  

O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de execução dos serviços 

constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO: 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO:  

 

O valor global do contrato é de R$ **.  

 

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

A Câmara efetuará o pagamento pro rata dos serviços prestados no mês, no prazo máximo de 

até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

 

Parágrafo Primeiro. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a ser 

informado pelo Contratado.  
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Parágrafo Segundo. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

 

Parágrafo Terceiro. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato  

 

Parágrafo Quarto. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contado da data de assinatura do presente instrumento.  

 

Parágrafo Primeiro. Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do IPCA e, na 

sua falta, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

 

Parágrafo Segundo. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

Parágrafo Terceiro. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

Parágrafo Quarto. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

Parágrafo Quinto. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

São obrigações do CONTRATANTE;  

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas  
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IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

 

VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

 

VII -Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

Parágrafo Único - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

A CONTRATADA obriga-se a:  

 

I - Prestar os serviços de fornecimento enumerados na CLÁUSULA 1ª com todo zelo, diligência e 

honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, 

sem prejuízo da dignidade e independência profissionais;  

 

II - Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  

 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

VI - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;  

 

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local de abastecimento.  
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VIII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo.  

 

IX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

 

X - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:  

 

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

 

XII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato:  

 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

XIV - Responder pelos encargos fiscais decorrentes desta contratação:  

 

XV - responder pelas obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, 

ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

 

XVI - Não transferir o presente CONTRATO em hipótese alguma 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

 

A execução deste contrato será acompanhada e coordenada pelo servidor responsável nomeado 

pela Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado: 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

l)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

 

m)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 

Parágrafo Primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, í, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. ii) iii) 156, §5°, da Lei); 

 

iv) Multa;  

 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. Parágrafo Terceiro. 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

III. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

Parágrafo Terceiro. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento . 

 

Parágrafo Quarto. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n“ 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO:  

 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

Parágrafo Primeiro. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

Parágrafo Segundo. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. I - Nesta 

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2026 e da rubrica, que lhe suceder 

nos orçamentos seguintes;  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

UNIDADE: **  

PROJETO/ATIVIDADE:**  

ELEMENTO DE DESPESA: **  
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FONTE DE RECURSO: **. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REGÊNCIA:  

 

Este contrato se rege pela Lei 14.133/21 e pelo procedimento de Dispensa de Licitação n° 

**/2026, Processo Administrativo nº. **/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:  

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:  

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO:  

 

As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Amargosa/BA, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 

oriundas da interpretação e execução do presente contrato.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Amargosa /BA, ____ de _______ de ________. 

___________________________               ____________________________ 

    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                    xxxxxxxxxxxx 

          Presidente da Câmara                                        Contratado 

 

Testemunhas: 

 

1_______________________________________ 

 

2_______________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede 

na Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu 

representante legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº ................., sob as penas da lei,  

 

DECLARA: 

 

g. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

h. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

i. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

j. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara 

Municipal de Amargosa, assumindo como firmes e verdadeiras; 

k. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

l. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal  

 
 


